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Direção de Serviços da Região Algarve

REGIMENTO DAS EQUIPAS PEDAGÓGICAS DOS CURSOS PROFISSIONAIS

REGIMENTO DA 

EQUIPA PEDAGÓGICA
Em conformidade com a legislação em vigor e com o disposto nos Artigos 51º a 57º do Regulamento Interno do Agrupamento. 
Artigo 1º

Definição
A Equipa Pedagógica é o órgão de coordenação das actividades pedagógicas e de integração ao nível da turma de um curso profissional que assegura o acompanhamento e avaliação das atividades a desenvolver com os alunos e da articulação entre a escola e as famílias.
Artigo 2º

Composição
1. O Conselho de Turma é composto por: 

a) O diretor de curso, o diretor de turma e todos os docentes das disciplinas da turma e da PAP (no caso do 3º ano); 

b) Dois representantes dos pais e encarregados de educação da turma; 

c) Um representante dos alunos; 

d) Um representante da Educação Especial, nas turmas em que existam alunos com necessidades educativas especiais (NEE); 

e) Podem, ainda, intervir, sem direito a voto, os serviços em matéria de apoio sócio educativo e serviços ou entidades cuja contribuição o Conselho Pedagógico considere conveniente. 

2. Para coordenar o trabalho do Conselho de Turma, o Diretor designa um Diretor de Turma de entre os professores da mesma, sempre que possível pertencente ao quadro do Agrupamento. 

3. Nas reuniões da Equipa Pedagógica destinados à avaliação sumativa qualitativa, no final de cada período lectivo, apenas participam os docentes e os representantes previstos na alínea d) do ponto 1, embora estes últimos não tenham direito a voto. 

Artigo 3º

Competências
1. Organizar, executar e avaliar o curso/turma.
2. Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no processo de ensino e aprendizagem; 
3. Elaborar e avaliar o Plano Anual de Atividades da turma em articulação com o previsto no Plano de Atividades da escola e no Projeto Educativo.
4. Articular as atividades dos professores da equipa pedagógica com as dos departamentos curriculares, designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de atividades interdisciplinares a nível da turma; 
5. Assegurar o desenvolvimento do plano curricular aplicável aos alunos da turma, de forma integrada e numa perspetiva interdisciplinar.

6.  Desenvolver iniciativas que envolvam a apresentação, planificação, acompanhamento e avaliação de projetos de carácter interdisciplinar.

7. Pronunciar-se sobre a pertinência das visitas de estudo.

8. Detectar dificuldades, ritmos de aprendizagem e outras necessidades dos alunos, colaborando com os serviços de apoio existentes na escola, nos domínios psicológico e sócio educativo.
9. Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam a aprendizagem dos alunos. 
10. Colaborar nas atividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e a comunidade de acordo com o Plano Anual de Atividades e o Projeto Educativo da escola.

11. Promover ações que estimulem o envolvimento dos encarregados de educação no percurso escolar dos alunos.

12. Analisar situações de insucesso escolar de alunos da turma e colaborar no estabelecimento de medidas de apoio adequadas no quadro de um programa específico de intervenção.
13. Dar parecer, quando solicitado ou por iniciativa própria, sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma digam respeito; 
14. Propor ao Diretor a realização de tarefas e atividades de integração escolar a aplicar aos alunos.

15. Avaliar os alunos, tendo em conta os objectivos curriculares definidos a nível nacional e as especificidades de cada comunidade educativa, sob proposta do docente da disciplina.

16. Elaborar uma ata de cada reunião, em modelo próprio.

17. Elaborar o Plano de Turma (projeto curricular de turma).

18. Analisar e assegurar o desenvolvimento do Plano de Turma (projeto curricular de turma) de forma integrada e numa perspectiva de articulação interdisciplinar.

19. Avaliar o nível de concretização do Plano de Turma (projeto curricular de turma).

20. Preparar a informação adequada a disponibilizar aos encarregados de educação relativa ao processo de aprendizagem, avaliação, assiduidade, pontualidade e comportamento dos alunos .

21. Guardar sigilo sobre todos os assuntos tratados em reunião da Equipa Pedagógica.

22. Avaliar a aplicação das medidas corretivas de natureza pedagógica.

23. Elaborar as medidas de recuperação de faltas a aplicar aos alunos que ultrapassem limite máximo de 10% das horas de cada módulo. 

24. Dar apoio à ação técnico-pedagógica dos docentes/formadores que a integram.

25. Acompanhar o percurso formativo dos alunos, promovendo o sucesso educativo e, através de um plano de transição para a vida ativa, uma adequada integração no mundo do trabalho ou em percursos subsequentes.

26. Elaborar propostas para a criação e alteração dos regulamentos específicos da FCT e da PAP, os quais deverão ser homologados pelos órgãos competentes da escola e integrados no Regulamento Interno.

27. Elaborar as linhas orientadoras da PAP.

28. Empenhar-se no desenvolvimento e elaboração da PAP dando apoio na elaboração e desenvolvimento do projeto, revisão dos textos, traduções, trabalhos de pesquisa, e ensaios para apresentação perante o júri.
Artigo 4º

Funcionamento 
1. A Equipa Pedagógica reúne ordinariamente:

a) Em reuniões intercalares no primeiro período, para apresentação dos membros da Equipa, caracterização sócio-económica da turma e primeira avaliação do aproveitamento e comportamento dos alunos e, se necessário, no segundo período, para identificar e analisar situações que comprometam o processo de ensino e aprendizagem e apresentar estratégias de promoção do sucesso escolar, de acordo com o calendário estipulado pelo Agrupamento.

b) Em reuniões no final de cada período para a avaliação qualitativa dos alunos e da turma.
2. As reuniões da Equipa Pedagógica para a avaliação qualitativa no final de cada período são presididas pelo Diretor de Turma nomeado pelo Diretor.
3. A Equipa Pedagógica reúne extraordinariamente sempre que um motivo de natureza pedagógica ou disciplinar o justifique, sendo presidida pelo Diretor de Turma ou pelo Diretor de Curso. 
4. A Equipa Pedagógica, sob a Presidência do Diretor de Curso, deverá reunir-se para:

a) Fazer o diagnóstico inicial e de progresso dos conhecimentos e das competências do grupo turma e de cada aluno;

b) Planificar trabalho interdisciplinar nas várias componentes de formação;

c) Realizar uma reflexão conjunta sobre a abordagem metodológica aos programas, tendo em conta factores como as características da turma e a área de formação do curso;

d) Planificar as actividades da formação em contexto de trabalho e de preparação dos alunos para a inserção no mercado de trabalho;

e) Identificar, selecionar, adaptar ou elaborar materiais didáticos de apoio à formação;

f) Discutir, aferir, propor e reformular estratégias pedagógicas diferenciadas;

g) Implementar um sistema de permutas que permita a continuidade regular das atividades de formação, em caso de ausência de qualquer professor;

h) Planificar/gerir a recuperação de aprendizagens e de módulos em atraso, tendo em vista o cumprimento dos planos de formação.

5. Quando se verificar o impedimento do Diretor de Turma, cabe ao Diretor de Curso a presidência das reuniões referidas nos pontos anteriores, ou a Direção do Agrupamento nomeará, de entre os docentes da Equipa, o professor que assumirá a presidência.

6. O Secretário da Equipa Pedagógica é nomeado pelo Diretor.
7. Caso o secretário nomeado tenha que presidir à reunião da Equipa Pedagógica, ou não esteja presente, será designado pela Direção um novo secretário, nomeado entre os que, se possível, não tenham atribuídos o cargo de Diretor de Turma ou secretário de outra turma. 
8. Cabe ao secretário elaborar a ata de cada reunião da Equipa Pedagógica sob supervisão do Diretor de Turma.

9. Nas reuniões presididas pelo Diretor de Curso, se for ele o secretário nomeado pela Direção, o diretor de turma assumirá o papel de secretário da reunião.
10. Nas reuniões da Equipa Pedagógica em que seja discutida a avaliação individual dos alunos, apenas participam os membros docentes. 
11. Se os Representantes dos alunos ou dos Encarregados de Educação não comparecerem, apesar de devidamente convocados, a Equipa reúne sem a sua presença.
12. No desenvolvimento da sua autonomia, o agrupamento pode designar professores tutores para acompanhamento do processo educativo dos alunos. 

13. Os representantes dos pais e encarregados de educação que integram o Conselho de Turma são eleitos, por escrutínio secreto, na primeira reunião do ano letivo dos encarregados de educação com o Diretor de Turma ou com quem suas vezes fizer. 
Artigo 5º

Reuniões
1. A ordem de trabalhos de cada reunião ordinária será dada a conhecer nos conselhos de Diretores de Turma, que antecedem as respetivas reuniões.

2. Nos Conselhos de Turma extraordinários, a ordem de trabalhos será registada na convocatória.

3. As reuniões do Conselho de Turma devem ser convocadas com um prazo mínimo de 48 horas de antecedência.
4. Caso não compareça a maioria simples dos membros da Equipa Pedagógica, o Diretor de Turma convocará uma nova reunião para as quarenta e oito horas seguintes, de um modo que não interfira com a calendarização das restantes reuniões.

6. A não comparência de membros da Equipa Pedagógica, em reuniões de natureza avaliativa, implica a convocatória de uma nova reunião, para as vinte e quatro horas seguintes, de um modo que não interfira com a calendarização das restantes reuniões. 
7. No caso da ausência, a que se refere o número anterior, ser previsível, a Equipa Pedagógica reúne com os restantes membros, devendo o respetivo Diretor de Turma dispor de todos os elementos referentes à avaliação de cada aluno, fornecidos pelo professor ausente.

8. No caso de o professor ausente não fornecer elementos de avaliação aplica-se o disposto no ponto 6.

9.  Os membros do Conselho de Turma devem ser pontuais no cumprimento da hora de início das reuniões e não as abandonar antes do presidente as considerar terminadas.

10. Caso se verifique atraso, por parte de algum professor, para as reuniões de avaliação, a tolerância máxima permitida, de modo a que a reunião se possa realizar em tempo útil, é de quinze minutos.

11. De cada reunião será lavrada uma ata que contemple todos os assuntos apreciados, as decisões e deliberações tomadas e a respetiva fundamentação, bem como todas as situações de relevância no processo de ensino/aprendizagem.
12. De cada reunião será entregue, na direção da escola e no prazo de dois dias úteis, a ata e a folha de presenças.
13. Após a conclusão da reunião o Presidente e o Secretário devem dirigir-se à equipa designada pela  Direção do Agrupamento a fim de proceder à conferência dos documentos necessários, estando disponíveis para realizar as correções necessárias, até ao final do período de funcionamento dessa equipa.
Artigo 6º

Orientações relativas à avaliação
1. Os critérios de avaliação e os diferentes instrumentos de avaliação deverão ser divulgados e relembrados, periodicamente, pelos professores aos alunos.

2. A avaliação deverá refletir um juízo globalizante sobre o grau de conhecimentos e competências, capacidades e atitudes dos alunos, tomando como referência os critérios aprovados, no início do ano letivo.
3. Na classificação dos instrumentos de avaliação a terminologia em uso deve ser integralmente escrita por extenso acrescida da classificação em valores.
4. Depois de realizados, os testes serão devolvidos aos alunos, devidamente corrigidos no prazo máximo de quinze dias úteis e sempre antes do teste seguinte. 

5. Os enunciados dos testes de avaliação indicarão sempre a cotação de cada questão. 

6. Na classificação dos testes de avaliação devem ficar registadas as cotações atribuídas a cada resposta do aluno.
7. Nos restantes instrumentos de avaliação utilizados, o professor deverá explicitar os critérios de correcção/avaliação e prestar a informação que fundamente a classificação atribuída.

8. No mínimo, deverão ser aplicados dois instrumentos de avaliação por módulo.

9. Os elementos referentes ao percurso escolar dos alunos da turma devem ser atempadamente disponibilizados aos Diretores de Curso e de Turma para que estes possam acompanhar o desempenho global dos alunos e informar os encarregados de educação.

10. Nas reuniões intercalares do primeiro e segundo períodos e nas reuniões de avaliação, no final da cada período letivo, todos os membros da Equipa Pedagógica devem fazer um balanço das situações que dificultam um melhor aproveitamento dos alunos da turma, na disciplina que leccionam, e das ações/ estratégias adoptadas e a adoptar, no sentido de as colmatar. . 

11. Para as reuniões de avaliação de cada período letivo é obrigatório lançar no programa INOVAR  todas as pautas dos módulos finalizados até ao momento, quarenta e oito horas antes da reunião do conselho de turma. 

12. Em todos os momentos de avaliação deverá ser tida em conta a progressão dos alunos, salientando-se que a classificação atribuída deve exprimir a apreciação global do trabalho desenvolvido pelo aluno e o seu aproveitamento escolar ao longo do ano.
13. Os alunos abrangidos pela modalidade de Educação Especial serão avaliados, salvo o disposto no número seguinte, de acordo com o regime de avaliação definido por lei.

14. Na reunião de avaliação do 3º período, a equipa pedagógica deverá decidir sobre a progressão dos alunos que estejam na condição de não progredirem, tendo em atenção os seguintes parâmetros: 

a) idade do aluno;

b) capacidade de recuperação dos módulos em atraso;

c) possibilidade de frequentar os módulos em atraso da componente técnica, no ano seguinte; 

d) empenho e responsabilidade.
Artigo 7.º

Deliberações
1. A deliberação final quanto à avaliação é da competência da Equipa Pedagógica, que, para o efeito, aprecia a proposta apresentada por cada professor, as informações que a suportam e a situação global do aluno.

2. As deliberações da Equipa Pedagógica devem resultar do consenso dos professores que a integram, admitindo-se o recurso ao sistema de votação quando se verificar a impossibilidade de obtenção desse consenso.

3. No caso de recurso à votação todos os membros docentes da Equipa Pedagógica devem votar mediante voto nominal, não sendo permitida a abstenção.

4. As deliberações só podem ser tomadas por maioria absoluta, tendo o presidente da Equipa Pedagógica voto de qualidade, em caso de empate.

5. Na ata da reunião de Conselho de Turma devem ficar registadas todas as deliberações e as respetivas fundamentações.
Artigo 8.º

Disposições finais
1. O presente regimento poderá ser alterado mediante proposta dos Diretores de Turma e após auscultação das respetivas Equipas Pedagógicas.

2. O regimento entra em vigor após aprovação.

3. Todas as lacunas e situações omissas serão remetidas para o Regulamento Interno do Agrupamento ou para a legislação em vigor. 

A proposta do Regimento  das Equipas Pedagógicas dos Cursos Profissionais  foi elaborada pelo Coordenador  dos Diretores dos Cursos Profissionais, analisada e ultimada em reunião plenária do Conselho de Coordenação dos Cursos Profissionais, realizada em 17 de novembro de 2015 .
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